
PREFEITURA MEMCÍPAf. DE LUIZ COBREIA 

L U I Z C O R R A P I A U ! 

IJ5I Ne 463/95 

Proíbe edificações a r e a onde 
está l o c a l i z a d a a l^goa Grande 
nesta cidade de Lxxiz C o r r e i a , 

PROFESSOR A ONI O DE PÁDUA DA COSTA LTT^A, P r e f e i 
to Municipal de L u i s Correia, E.stado do P i a i . i i , por eleição ' 
popular e, usando de suas atribuições l e g a i s . 

Faço saber que a Camara Municipal de L u i z C o r r e i a 
aprovou e eu sanciono a seguinte L e i . 

A r t . 19 ~ F i c a proibido qualquer edificação para 
moradia, comercio, nas margens da Lagoa Grande, r e s p e i t a n d o a 
urbanização, e a preservação de uma das mais l i n d a s lagoas no 
centro de nossa cidade, 

A r t , 22 ~ Revogadas as disposições era c o n t r a r i o , 
a presente L e i e n t r a em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se e Cumpra-se como L e i do Municipio. 
O S e c r e t a r i o de Administração tomando conhecimen­

to assim o faça executar. 
Gabinete do P r e f e i t o Municipa'L de L q i z C o r r e i a , 

10 de agosto de 1995, 

Antonio de 
- P r e f e i t o 

idua da Costa Lima 
Municipal -

Neto 
e Administração 
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